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    INTRODUÇÃO




    Foram muitas as alterações e novidades legais introduzidas no ordenamento jurídico brasileiro com a vigência da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, o atual Código de Processo Civil (CPC/2015).




    A propósito, como é regra, quando um novo código entra em vigor, em seu texto não faltam pontos a serem esclarecidos e/ou que geram polêmicas. Enfrentar esses temas a fim de reduzir as imprecisões para, em consequência, conferir maior efetividade a esse código é a questão fundamental que se coloca diante da comunidade jurídica nessa transição entre os diplomas legais.




    Com efeito, o momento exige a unificação dos entendimentos e o aprimoramento dos procedimentos a respeito dessa lei, bem como a intensificação das discussões, a fim de que se possam melhor compreender as mudanças trazidas pelo CPC de 2015 e sua aplicação, além de evitar que diferentes interpretações tragam confusões processuais e prejuízos à sociedade.




    Nessa perspectiva, um dos assuntos que merece detida atenção dos jurisdicionados e operadores do direito é a recorribilidade das decisões interlocutórias no sistema recursal brasileiro, especialmente porque essa matéria teve seu tratamento legal substancialmente alterado pela Lei nº 13.105/2015.




    Surge, portanto, o interesse em investigar as impugnações às decisões judiciais interlocutórias, ante as determinações do CPC/2015. A preocupação com relação a essa temática não é apenas acadêmica, pois atende, sobretudo, a uma necessidade de caráter prático, na medida em que se acentuam os contornos divergentes do debate sobre a taxatividade, ou não, do rol de cabimento do agravo de instrumento previsto no artigo 1.015 do CPC e, em especial, porque na prática o problema já ocupa espaço nos tribunais brasileiros.




    Quanto à metodologia, importa ressaltar a utilização do método hipotético-dedutivo para o desenvolvimento do presente trabalho monográfico e para a abordagem do tema proposto. Por sua vez, a técnica de pesquisa utilizada consiste em revisão bibliográfica fundamentada, em síntese, no referencial teórico apresentado.




    A relevância social e científica deste estudo consiste na busca de novos horizontes para a compreensão mais clara possível das impugnações às decisões judiciais interlocutórias no sistema recursal brasileiro, por meio do conhecimento e do debate sobre as inovações legislativas do atual Código de Processo Civil no tocante ao tema. Ressalta-se que nessa fase inicial de transição entre esse código e o anterior, a iniciativa do presente estudo tem a oportunidade de contribuir para a interpretação e a aplicação desse Código pela comunidade jurídica, estimulando o aprofundamento do debate sobre o tema objeto deste trabalho.




    Nesse passo, considerando o lapso temporal 2015-2018 e a importância dessa norma, é possível levantar algumas questões: (i) Apenas nas hipóteses elencadas pelo legislador existem relevância e urgência que exijam imediata revisão da matéria pelo tribunal?; (ii) A lista é apenas exemplificativa?; (iii) O rol das hipóteses de agravo de instrumento, embora taxativo, pode ser considerado como rol de tipos de decisão agravável, a admitir a interpretação extensiva, ainda que excepcionalmente?; (iv) Admite-se a impetração de mandado de segurança contra ato judicial nos casos em que não seja possível aguardar a apreciação do recurso de apelação?; (v) Quais consequências a flexibilização desse rol pode gerar para o sistema de preclusão das decisões interlocutórias adotado pelo Código de Processo Civil?




    Esta pesquisa, obviamente, não pretende responder de forma completa a esses questionamentos, mas apenas fornecer algumas indicações para o debate, especialmente por meio de considerações acerca da verificação do efetivo funcionamento e dos impactos das alterações legislativas, os quais indicam que tanto a opção por um rol fechado das situações que autorizam o cabimento do agravo de instrumento quanto a ampliação dessas hipóteses são fontes de problemas práticos.




    Destarte, o presente estudo apresenta, em linhas gerais, uma contextualização acerca dos pronunciamentos judiciais e os respectivos meios de impugnação, seguida de uma abordagem acerca do recurso de agravo. Em continuidade, a pesquisa traz um panorama sobre o rol do art. 1.015 do CPC, notadamente relativo à sua taxatividade, ao uso do mandado de segurança e à possibilidade de extensão desse rol. Ao final, são apresentadas algumas considerações sobre o tema da preclusão, com destaque para as repercussões da nova sistemática das recorribilidades das decisões interlocutórias sobre esse instituto.


  




  

    1. DOS MEIOS DE IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS NO CPC/2015




    O tema recursal passa obrigatoriamente pela análise dos pronunciamentos dos juízes. Em razão disso, antes de tratar dos meios de impugnação das decisões judiciais, é indispensável fazer uma breve análise em relação aos conceitos dos pronunciamentos do juiz de primeiro grau no Código de Processo Civil de 2015.




    1.1 DOS PRONUNCIAMENTOS JUDICIAIS




    A nova legislação processual civil enfrenta esses conceitos no art. 203 do CPC/2015 e, considerando o conteúdo e a finalidade dos atos, classifica os pronunciamentos do juiz singular1 em sentença, decisão interlocutória e despacho.




    Durante o procedimento judicial são praticados diversos tipos de atos processuais e, entre eles, conforme o art. 203 do CPC, os pronunciamentos judiciais de natureza decisória são as sentenças e as decisões interlocutórias.




    O parágrafo primeiro do artigo 203 do Código de Processo Civil de 2015 alterou a definição de sentença prevista no antigo Código de 19732, dispondo que “ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 482 e 484, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução”.




    Conforme o dispositivo legal citado, o critério para conceituar sentença é misto, de modo que será considerado como sentença o pronunciamento do juiz que tem um dos conteúdos dos artigos 485 e 487 do mesmo diploma, julgando ou não o mérito da causa, respectivamente, e, além disso, encerra a fase cognitiva do procedimento comum ou extingue a execução.




    Lado outro, de acordo com a definição legal trazida pelo §2º do art. 203 do Código de Processo Civil, decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de natureza decisória que não se enquadre no conceito de sentença. Em verdade, esses atos constituem os pronunciamentos do juiz a respeito de questões que surgem dentro do processo, sejam elas oriundas de pontos controvertidos no campo do direito processual ou no do direito material (THEODORO JÚNIOR, 2017).




    Decisão interlocutória é o pronunciamento decisório pelo qual o juiz resolve alguma questão incidente que se opõe à marcha normal do processo ainda em andamento, sem extinguir a fase de conhecimento ou a execução. Logo, ainda que o ato contenha matéria dos artigos 485 e 487 do CPC, se for incapaz de extinguir o processo ou alguma de suas fases não será sentença, mas decisão interlocutória.




    Com base no art. 203, § 3º, do CPC, os despachos são os pronunciamentos irrecorríveis do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, que impulsionam o andamento do processo e não têm conteúdo decisório, ou seja, não impõem gravames às partes (SANTANA; PEREIRA, 2014).




    Haja vista essas considerações acerca dos pronunciamentos do juiz de primeiro grau, passamos a analisar as formas de impugnações das decisões judiciais.




    1.2 DOS MEIOS DE IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS




    Destaca José de Albuquerque Rocha (2009, p. 186) que “o processo é a sequência de atos, praticados pelos órgãos judiciários e pelas partes, necessários à produção de um resultado final, que é a concretização do direito”.




    De posse desse conceito, percebe-se que nessa relação dinâmica consistente duma cadeia de vários atos das partes, do juiz e de outros intervenientes tendentes a alcançar o provimento jurisdicional definitivo que caracteriza o processo, ainda durante a marcha procedimental as partes já podem ter seus interesses contrariados quando o juiz resolve algum incidente ou alguma questão no curso da relação processual.
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